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PROJETO DE LEI 01-00768/2013 do Vereador Alfredinho (PT)  
““Altera a Lei n 11.614/1994, com as alterações da Lei 13.776/2004, a fim de 
conceder isenção do pagamento de IPTU aos imóveis que especifica.”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. A Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, com as alterações da Lei nº 
13.776, de 10 de fevereiro de 2004, passa a vigorar acrescida dos artigos 1-A e 2-
A, abaixo descritos:  
“Art. 1-A º. Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU até 2 (dois) imóveis de propriedade de aposentado ou pensionista, bem como 
para beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social e de beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, criado 
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, ou outro programa que venha a 
substituí-lo, observadas as seguintes condições:  
I - um imóvel seja utilizado para residência do interessado;  
II - outro imóvel seja locado com a finalidade de complementação de renda do 
interessado;  
III - que o valor bruto mensal do benefício ou pensão recebido pelo interessado não 
ultrapasse 3 (três) salários mínimos.  
Parágrafo único. O valor bruto recebido pelo interessado refere-se ao do mês de 
janeiro do exercício de incidência do IPTU.  
Art. 2-A A isenção de que cuida o artigo acima dependerá de requerimento, na 
forma, prazo e condições que dispuser o regulamento, onde o interessado deverá 
comprovar que:  
I - que um imóvel de sua propriedade é utilizado para sua residência;  
II - que o segundo imóvel de sua propriedade está alugado;  
III - que o interessado recebeu, relativo ao mês de janeiro do exercício de 
incidência do IPTU, pensão ou beneficio com valor bruto de até 3 (três) salários 
mínimos.”  
Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala das sessões em, Às Comissões competentes.”  
 


